
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

Gabinete do Prefeito

Diadema, 14 de outubro de 2025.

SUBSTITUTIVO AO OF.ML. nº. 39/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência e dignos 

Pares, o presente Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 39, de 08 de outubro de 2025, que autoriza 

a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Poder Legislativo 

Municipal e dá outras providências, protocolizado no PED: 1368/2025.

A presente propositura trata-se da alteração do Parágrafo Único do 

artigo 3º do referido projeto, que discorre sobre a dotação a ser reduzida para a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.370.494,31 (dois milhões, trezentos e setenta 

mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos), destinado a reforçar o 

orçamento da Câmara Municipal de Diadema para o exercício de 2025, e a supressão de parte 

do texto do Artigo 5º. 

Pelo exposto e considerando o seu mérito e legalidade, encaminho o 

presente Substitutivo de Projeto de Lei para apreciação e aprovação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência e seus 

dignos pares os protestos de elevada estima e especial consideração.

Atenciosamente,

TAKAHARU YAMAUCHI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

Gabinete do Prefeito

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 39, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

AUTORIZA a abertura de crédito adicional suplementar 
no orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal, e 
dá outras providências.

TAKAHARU YAMAUCHI, Prefeito do Município de 
Diadema, Estado de São Paulo no uso e gozo de suas 
atribuições legais. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Diadema 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento vigente da Câmara Municipal de Diadema, no valor de R$ 2.370.644,30 (dois milhões, 
trezentos e setenta mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos), para o exercício de 2025.

Art. 2º. Para cumprimento do disposto no art. 1º desta Lei, a dotação orçamentária a ser suplementada é 
a seguinte:

Órgão 100
Un. 100 
Funcional Programática - 01.031.0038.2190 
3.1.90.11 – R$ 600.000,00 
3.1.90.13 – R$ 1.200.000,00 
3.1.91.13 – R$ 200.000,00 
3.3.90.30 – R$ 40.000,00 
3.3.90.39 – R$ 330.494,31
Total: R$ 2.370.494,31 (Dois milhões, trezentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 
trinta e um centavos).

Art. 3º. Os recursos necessários para a cobertura do crédito autorizado no art. 1º desta Lei decorrerão de 
anulação parcial de dotações orçamentárias do Poder Executivo, nos termos do que dispõe o art. 43 § 1º, 
inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único. A dotação orçamentária a ser reduzida será a seguinte:
Órgão 12
Un. 04
Funcional Programática - 28.843.0029.2094
Fonte 1.110.0000 
Total: R$ 2.370.494,31 (Dois milhões, trezentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 
trinta e um centavos).

daal
Typewritten text
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 098/2025  - PED Nº 1392/2025



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

Gabinete do Prefeito

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 39, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

Art. 4º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Diadema, 14 de outubro de 2025

TAKAHARU YAMAUCHI 
Prefeito Municipal




